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expressa na escala de 0 a 20 valores e será efectuada pela seguinte 
fórmula:

OF = (AC x 40 %) + (EAC x 60 %)

Sendo:
OF= Ordenação Final
AC = Avaliação Curricular
EAC= Entrevista de Avaliação de Competências

15 — Os candidatos que obtenham uma valoração inferior a 9,5 
valores, num dos métodos de selecção, consideram -se excluídos, não 
lhes sendo aplicado o método seguinte.

16 — A falta de comparência do candidato a qualquer um dos métodos 
de selecção, equivale à desistência do procedimento concursal.

17 — Em caso de igualdade de valoração, entre candidatos, os critérios 
de preferência a adoptar serão os previstos no artigo 35.º da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro.

18 — Exclusão e notificação dos candidatos: De acordo com o 
n.º 1 do artigo 30.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de Janeiro, os 
candidatos excluídos serão notificados por uma das formas previstas 
nas alíneas a), b), c) ou d) do n.º 3 do citado artigo, para realização 
da audiência prévia dos interessados, nos termos do Código do Pro-
cedimento Administrativo. Os candidatos admitidos serão convoca-
dos, através de notificação, do dia, hora e local para realização dos 
métodos de selecção, nos termos previstos no artigo 32.º e por uma 
das formas previstas nas alíneas a), b), c) e d) do n.º 3 do artigo 30.
º da referida Portaria.

19 — A publicitação dos resultados obtidos em cada método de se-
lecção intercalar é efectuada através de lista, ordenada alfabeticamente, 
afixada em local visível na secretaria da Freguesia de Pombal e na sua 
página electrónica.

20 — Composição do Júri:
Presidente — António do Nascimento Lopes, Presidente da Junta 

de Freguesia;
Vogais efectivos — Manuel de Jesus Ferreira Escalhorda, Tesoureiro 

da Junta, que substituirá o Presidente do júri nas suas faltas e impedi-
mentos, e Rita Margarida Teresa Mendes, Secretária da Junta;

Vogais suplentes —Fernando António Domingues 1.º Vogal da Junta 
de Freguesia e Pedro de Matos Martins, 2.º Vogal.

21 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição 
da República Portuguesa, a Administração Pública, enquanto entidade 
empregadora, promove activamente uma política de igualdade de oportu-
nidades entre homens e mulheres no acesso ao emprego e na progressão 
profissional, providenciando escrupulosamente no sentido de evitar toda 
e qualquer forma de discriminação.

22 — Quotas de emprego — Nos termos do Decreto -Lei 
n.º 29/2001, de 3 de Fevereiro é reservada a quota de emprego, a 
preencher por candidatos com deficiência em grau de incapacidade 
igual ou superior a 60 %. Os candidatos devem declarar no requeri-
mento, sob compromisso de honra, o respectivo grau de incapacidade 
e o tipo de deficiência.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1 do artigo 19.º da Portaria 
n.º 83 -A/09, de 22 de Janeiro, o presente aviso será publicitado na 
Bolsa do Emprego Público (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República. Na página electrónica 
desta autarquia por extracto, a partir da data de publicação no Diário 
da República e num jornal de expansão nacional no prazo máximo de 
três dias contados da mesma data.

Sede da Freguesia de Pombal, 26 de Novembro de 2009. — O Pre-
sidente da Junta, (António Nascimento Lopes).

302632421 

 FREGUESIA DE VALONGO DO VOUGA

Aviso n.º 22018/2009
Para os devidos efeitos se torna público que, em sessão ordinária de 

1 de Setembro de 2009, o executivo da Junta de Freguesia de Valongo 
do Vouga, deliberou por unanimidade aprovar as seguintes transições, de 
acordo com os mecanismos de transição previstos na Lei n.º 12 -A/2008, 
de 27 de Fevereiro:

1 — A funcionária, Maria Magna Pereira de Figueiredo, detém desde 
Outubro de 2005 a categoria de Fiel de Refeitório, havendo por isso 
transitado para a categoria de Assistente Operacional, por força do 
disposto no n.º 1 artigo 100.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, 

 SERVIÇOS MUNICIPALIZADOS DE ÁGUA
E SANEAMENTO DE SINTRA

Aviso n.º 22019/2009

Contrato de trabalho em funções públicas
Faz -se público que o Conselho de Administração, após negocia-

ção salarial, nos termos da alínea a) do n.º 1 do artigo 55.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, na reunião de 20 de Novembro 
de 2009, de acordo com o n.º 1 do artigo 9.º e da alínea b) do n.º 2 
do artigo 117.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, dos n.os 1 
e 2 do artigo 72.º, artigos 73.º, 75.º e 76.º do RCTFP, aprovado pela 
Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro e do Decreto -Regulamentar 
n.º 14/2008, de 31 de Julho, autorizou a celebração de contrato de 
trabalho em funções públicas por tempo indeterminado, para o posto de 
trabalho da carreira de Técnico Superior, categoria de Técnico Superior, 
Licenciatura em Geografia, área de SIG, Posição Remuneratória 2.ª, 
Nível 15, com a única candidata aprovada no procedimento concur-
sal comum para a contratação de um Técnico Superior, Licenciatura 
em Geografia, área de SIG, cujo aviso de abertura foi publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 108, de 4 de Junho de 2009, Sónia 
dos Santos Martins

Serviços Municipalizados de Sintra, 24 de Novembro de 2009. — O 
Presidente do Conselho de Administração, Baptista Alves.
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bem como do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 de Julho 
e do Mapa VI que lhe é anexo. Contudo, a funcionária exerce predo-
minantemente funções de carácter administrativo, em detrimento de 
outras tarefas ou funções de carácter auxiliar, o que, no entender do 
executivo, deve transitar para a carreira de Assistente Técnico. Assim, 
e por deliberação unânime do executivo a transição da funcionária será 
operada do seguinte modo:

Posição actual: Assistente Operacional — Entre a 1.ª e 2.ª posição 
remuneratória, entre nível 1 e 2;

Posição a integrar: Assistente Técnico — 1.ª posição remuneratória, 
nível 5.

2 — O funcionário, Fernando Henrique Marques, detém desde 
1 de Junho de 2004 a categoria de Motorista de Pesados, havendo 
por isso transitado para a categoria de Assistente Operacional por 
força do disposto no n.º 1 artigo 100.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 
de Fevereiro, bem como do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 121/2008, 
de 11 de Julho e do Mapa VI que lhe é anexo. Contudo o funcioná-
rio exerce predominantemente funções de Motorista de Transporte 
Colectivo de Crianças, o que, no entender do executivo, deve 
manter -se na carreira de Assistente Operacional, mas alterando 
a sua posição remuneratória. Assim, e por deliberação unânime 
do executivo a transição do funcionário será operada do seguinte 
modo:

Posição actual: Assistente Operacional — Entre a 1.ª e 2.ª posição 
remuneratória, entre nível 1 e 2;

Posição a integrar: Assistente Operacional — Entre a 3.ª 3 4.ª posição 
remuneratória, entre nível 3 e 4.

3 — O funcionário Adriano Azevedo Ferreira Leite, detém 
desde Outubro de 2005 a categoria de Operário Qualificado — Pe-
dreiro, havendo por isso transitado para a categoria de Assistente 
Operacional, por força do disposto no n.º 1 artigo 100.º da Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de Fevereiro, bem como do artigo 7.º do 
Decreto -Lei n.º 121/2008, de 11 de Julho e do Mapa VI que lhe é 
anexo. Contudo, o funcionário exerce com elevado conhecimento 
e experiência todos os trabalhos propostos, o que, no entender do 
executivo, deve transitar para a carreira de Assistente Operacional, 
mas alterando a posição remuneratória. Assim, e por deliberação 
unânime do executivo a transição do funcionário será operada do 
seguinte modo:

Posição actual: Assistente Operacional — Entre a 1.ª e 2.ª posição 
remuneratória, entre nível 1 e 2;

Posição a integrar: Assistente Operacional — Entre 4.ª e 5.ª posição 
remuneratória, entre nível 4 e 5.

1 de Setembro de 2009. — O Presidente da Junta de Freguesia de 
Valongo do Vouga, Carlos Alberto Carneiro Pereira.
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